DECISÃO RECURSO

Processo Administrativo nº 55/2025
Credenciamento nº 02/2025

Trata de análise de IMPUGNAÇÃO A EDITAL oposta pela empresa ADMINISTRA PLANTÕES LTDA, CNPJ nº 40.692.773/0001-09.
DA TEMPESTIVIDADE
A impugnação é tempestiva, eis que o prazo final é 19/08/2025.

DA SÍNTESE DA IMPUGNAÇÃO
A empresa requer as seguintes alterações no edital:
a) Exigir que a empresa esteja no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES;
b) Exigir o balanço patrimonial dos últimos dois exercícios para demonstração da capacidade econômica;
c) Comprovação de registro da empresa junto ao Conselho Regional de Medicina.
FUNDAMENTO DA DECISÃO
A impugnação merece acolhida parcial.
Em que pese a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017 conceituar no artigo 360, I e Ii que o Cadastro se destina aos “espaço físico delimitado e permanente onde são realizadas ações e serviços de saúde humana sob responsabilidade técnica”, o que leva a crer que, no caso da licitação em comento, o estabelecimento é o Hospital Municipal, onde o plantão médico será realizado. Deve
Deve ser levado em consideração também o que consta nos artigos 130 e 131, I da mesma Portaria de Consolidação Portaria de Consolidação:
Art. 130. Nas hipóteses em que a oferta de ações e serviços de saúde públicos próprios forem insuficientes e comprovada a impossibilidade de ampliação para garantir a cobertura assistencial à população de uma determinado território, o gestor competente poderá recorrer aos serviços de saúde ofertados pela iniciativa privada.
Art. 131. A instituição privada com a qual a Administração Pública celebrará contrato deverá: (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 4º)
I - estar registrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES); (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 4º, I)
Assim, mesmo a prestação de serviço sendo executada no estabelecimento de saúde municipal, a empresa contratada deve manter seu cadastro junto ao CNES ativo e atualizado como forma de manter a base de dados de toda a estrutura do SUS, que é o objetivo do cadastro. Assim, a exigência fortalecerá esta importante fonte de informações atualizada o que otimiza o funcionamento do SUS como um todo, o que é do interesse público.
Também deve ser acolhido pedido para exigir não só do profissional médico que efetivamente prestará o serviço do plantão médico junto Conselho Regional de Medicina, mas também o registro da pessoa jurídica contratada.
O Conselho é órgão fiscalização a atividade médica e com competência legal para regulamentar a atividade e, dentre as normas, consta a exigência do cadastro da pessoa jurídica junto ao CRM.
Assim, deve ser também exigida a regular inscrição da pessoa jurídica que firmará o contrato com o Município, como forma de proteger que a empresa funcione em cumprimento das normas legais aplicáveis ao exercício da atividade médica.

Por fim, não merece acolhimento o pedido de exigência de balanços patrimoniais e documentação contábil.
Como se vê, a contratação não traz grande risco ao Município, exatamente porque visa a contratação de vários fornecedores, garantindo assim uma rede de prestadores de serviços que estejam aptos a cobrir a escala de plantões do hospital, o que possibilitará rápido ajuste em caso do desligamento de um dos fornecedores, seja por qual motivo for.
Ademais, há a possiblidade de contratação de microempresas e equiparadas que recebem os benefícios da Lei Complementar 123/06 dentre eles a adoção de contabilidade simplificada.
Assim, na fase de planejamento do credenciamento o setor responsável entendeu que a exigência da certidão negativa de falência supre a exigência de demonstração da qualificação econômico-financeira. Não havendo razão para aumentar o critério.
 
CONCLUSÃO
Acolhe parcialmente a impugnação apresentada para acrescentar duas exigências na lista de documentos de habilitação das empresas ao que tange a qualificação técnica:
1) Cadastro no CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde do Ministério da Saúde que deve ser apresentado até a assinatura do termo de contrato;
2) Registro da empresa junto ao Conselho Regional de Medicina, deve ser apresentado na fase de habilitação e credenciamento.

Tendo em vista o acolhimento parcial da impugnação, será publicada errata do edital e dilatado o prazo de credenciamento.

Rio Espera/MG, 14 de agosto de 2025.
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PRAÇA NOSSA SENHORA DA PIEDADE, 36, CENTRO,
CEP: 36.460-000, RIO ESPERA/MG.


Edmar Aparecido dos Santos
Agente de Contratação




Leonardo Miguel de Assis Moreira
Equipe de Apoio

Taiane Caroline Gusmão Gomes
Equipe de Apoio



CERTIDÃO ENCAMINHA AO PREFEITO


Excelentíssimo Senhor Prefeito, encaminho-lhe Processo de Licitação nº 48/2025 – Pregão eletrônico nº 09/2025, para apreciação de recurso interposto pela empresa licitante ISMANE DOS SANTOS GENTIL.
Rio Espera/MG, 11 de agosto de 2025.


Edmar Aparecido dos Santos
Agente de Contratação
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